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do Município de Mãe D’Água - PB 
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LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.003/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE 

PUBLICA E CONTROLE LTDA - SOTERO CONTABILIDADE, 

inscrito no CNPJ nº 53.024.965/0001-80. 

1.1.OBJETO: Constitui objeto deste aditivo alteração da Cláusula 

Sexta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 06 de janeiro de 2026 e encerrando-se em 

06 de janeiro de 2027; 

1.2.Visa acrescer à Clausula segunda o valor de R$ 437,08 

(quatrocentos e trinta e sete reais e oito centavos) de modo que o 

valor mensal do contrato passe a ser de R$ 10.237,08 (dez mil, 

duzentos e trinta e sete reais e oito centavos), perfazendo o valor 

anual de R$ 122.844,96 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e 

quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), com a finalidade 

de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,46% (quatro 

vírgula quarenta e seis por cento), aplicado para o reajuste. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula sexta do contrato e art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021 e conforme previsão da Cláusula Décima Segunda 

do contrato. 

DATA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.005/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ Nº 

40.983.860/0001-07 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo alteração da Cláusula 

Sexta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 06 de janeiro de 2026 e encerrando-se em 06 

de janeiro de 2027; 

1.2 Visa acrescer à Clausula segunda o valor de R$ 356,80 (trezentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta centavos) de modo que o valor mensal do 

contrato passe a ser de R$ 8.356,80 (oito mil, trezentos e cinquenta e seis 

reais e oitenta centavos), perfazendo o valor anual de R$ 100.281,60 

(cem mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta centavos, com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,46% (quatro vírgula 

quarenta e seis por cento), aplicado para o reajuste. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula sexta do contrato e art. 124 da 
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Lei nº 14.133/2021 e conforme previsão da Cláusula Décima Segunda 

do contrato. 

DATA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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